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REQUERIMENTO nº 71/2017
Requerimento 051/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Sr. Diretor da Empresa BRK Ambiental de Uruguaiana, Sr. Herbert Arnaud Dantas, para que participe de Reunião com todos os Vereadores no Plenário desta Casa, no dia 16 de outubro, às 10:00h para esclarecer as seguintes questões:
- o não cumprimento do Contrato que previa término da OBRA no segundo semestre de 2016, e com a mudança do Plano de Saneamento ficaria para dezembro de 2017;
- a falta de regularidade fiscal, financeira e operacional da Empresa, que não poderia ter ocasionado sua venda a outro Grupo Empresarial;
- o não funcionamento das piscinas da estação de tratamento;
- a FALTA prestação dos serviços nos seguintes BAIRROS: Marduque, Tarrago, Boa Vista, e as Regiões dos Bairros Santo Inácio, Hípica I, Hípica II, Cidade Alegria, Cidade Nova, COHAB II estão largando o ESGOTO in natura no Rio Uruguai, e em alguns lugares estão cobrando.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista as centenas de reclamações que vem ocorrendo em Uruguaiana, de todos os Bairros da Cidade, em relação a prestação do serviço, substituição de equipamentos que não possuem defeito, sob ameaça e constrangimento  as famílias quando recusam-se a permitir. O não cumprimento do contrato que previa termino no segundo semestre de 2016 (sendo alterado em 2014 para dezembro de 2017 com o Plano de Saneamento), a falta de funcionamento das piscinas de decantação e o descarado ato de largar esgoto de 10 Bairros da Cidade in natura no Rio Uruguai.
Uruguaiana, 09 de outubro de 2017. 
Rafael Alves
VEREADOR
ML/cmu/gaRA

